
 
TERMO DE FOMENTO Nº
5499/2025

 

TERMO DE FOMENTO Nº 5499/2025 NUP Nº85.005.763-2025
 CELEBRADO ENTRE A     FUNDAÇÃO DE CULTURA DE
MATO GROSSO DO SUL E O INSTITUTO CURUMINS

 
A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº15.579.196/0001-98, com

sede à Rua Fernando Corrêa da Costa, no. 559, Centro, Memorial da Cultura, Campo Grande/MS,
representada por seu Diretor Presidente, Eduardo Mendes Pinto Silva, brasileiro, casado, portador
do RG n.239289225  SSP/MS e do CPF n.251.308.778-02, residente e domiciliado na Av. Antonio
Maria Coelho , n.2104, Bairro: Centro, CEP: 79002-220, nesta capital doravante denominada
ÓRGÃO PARCEIRO, e o INSTITUTO CURUMINS doravante denominada PARCEIRA PRIVADA
inscrita no CNPJ sob nº  0 4 . 4 1 9 . 4 9 3 / 0 0 0 1 - 5 0 , com sede em Rua Arlindo Sampaio,614,
Conjunto Nova Bahia - Campo Grande – Mato Grosso do Sul , e-mail, curumins2001@gmail.com
neste ato representada por sua Presidente,
 Anamaria Santana da Silva, brasileira, portadora do RG 389.082 – SSP/MS e CPF nº 051.471.338 -
01, residente e domiciliada  na Rua Arlindo Sampaio,614, Conjunto Nova Bahia - CEP: 79034-510,
no município de Campo Grande/MS, doravante denominada simplesmente PARCEIRA PRIVADA,
resolvem firmar o presente Termo de Fomento - TF, de acordo com as seguintes     condições:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente TERMO DE FOMENTO se fundamenta nas disposições contidas na Lei Federal nº
13.019/2014 e no Decreto Estadual nº 14.494/2016, que estabelece o regime jurídico das parcerias
entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco; e demais legislações
aplicadas à matéria. Esse TERMO DE FOMENTO se baseia, ainda, nas informações contidas no
Processo Administrativo NUP Nº85.005.763-2025  .

 



CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
Constitui objeto do presente TERMO DE FOMENTO a execução, em regime de parceria, do ”Rota Cine MS”, mediante

concessão de apoio financeiro do ÓRGÃO PARCEIRO à  PARCEIRA PRIVADA, e conforme Plano de Trabalho anexo, parte

integrante deste instrumento independentemente de sua transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS
COMPETÊNCIAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DO  GESTOR  DA  PARCERIA
O acompanhamento da execução será realizado tendo como base o cronograma de execução e de
desembolso previstos no Plano de Trabalho.

Em cumprimento ao disposto nos artigos 3º, VIII e 7º, V do Decreto n. 14.494/2016, fica designado como Gestor Márcio

Veigada Silva - Matricula:89201021 nos moldes da Portaria “P” n. PORTARIA “P” à ser publicada em Diário Oficial do

Estdo de Mato Grosso do Sul, o qual será responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização,

disciplinados na Lei Federal n. 13.019/2014 e Decreto Estadual n. 14.494/2016.

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 52 do Decreto n. 14.494/2016, a Comissão de Monitoramento   e Avaliação,

designada pela  PORTARIA “P” a ser publicada em Diário Oficial do Governo de Mato Grosso do Sul   , realizará o

monitoramento e a avaliação da presente parceria, cujas atribuições estão descritas na Lei Federal n. 13.019/2014 e no

Decreto Estadual n. 14.494/2016.

 

PARAGRAFO ÚNICO: – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração

pública  poderá,  exclusivamente  para  assegurar  o  atendimento  de  serviços  essenciais  à  população,  por  ato  próprio  e

independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I – retomar os bens públicos em poder da Organização Parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que

concedeu direitos de uso de tais bens;

II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de

moda a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização

parceira até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

PARÁGRAFO QUARTO – Ficam reservados ao ÓRGÃO PARCEIRO os direitos de assunção, a qualquer tempo, do objeto do

presente TERMO DE FOMENTO, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele, no caso de paralisação das

atividades ou da ocorrência de fato relevante que venha a prejudicar o andamento, de modo a evitar a descontinuidade do

projeto.

 



CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES
DAS PARTES
Para a consecução dos objetivos deste TERMO DE FOMENTO, ao ÓRGÃO PARCEIRO e o
PARCEIRA PRIVADA atuarão em conjunto para a consecução das finalidades de interesse público
recíproco, assumindo as partes as seguintes obrigações:
 

I-DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO
GROSSO DO SUL:
a)depositar, em conta específica da PARCEIRA PRIVADA, os recursos financeiros previstos para a execução do objeto

deste Termo, no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais ), na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso

constante do Plano de Trabalho;

b)analisar os Relatórios e a Prestação de Contas oriundos da execução deste TERMO DE FOMENTO no prazo previsto na

legislação vigente;

c)aprovar e acompanhar as atividades de execução propostas pela PARCEIRA PRIVADA, avaliando os seus resultados e

reflexos;

d)analisar  as  propostas  de  reformulações  do  Plano  de  Trabalho,  desde  que  solicitadas  previamente,  por  escrito,

acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto deste Termo;

e)Prorrogar de ofício a vigência do presente Termo, mediante apostilamento, sempre que houver atraso na liberação dos

recursos pactuados, independentemente de solicitação;

f)supervisionar e assessorar a PARCEIRA PRIVADA, bem como exercer fiscalização na execução do projeto;

g)fornecer a PARCEIRA PRIVADA normas e instruções para prestação de contas dos recursos financeiros transferidos.

h)Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo;

i)Emitir por meio da Comissão de Monitoramento e Avaliação, relatório técnico de monitoramento

 e avaliação;

j)garantir  o  livre  acesso  dos  agentes  da  administração  pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas

correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo, bem como aos locais

de execução do respectivo objeto;

k)assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto estabelecido no presente TERMO DE FOMENTO, à

hipótese de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade.

l)receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Fomento, nos termos do art. 43

do Decreto nº 8.726, de 2016;



m) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos arts. 49 e 50 do Decreto nº 8.726, de 2016;

n)designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e

no art. 51-A, §§ 1º a 5º do Decreto nº 8.726, de 2016;

o)abrir conta específica para que o ÓRGÃO PARCEIRO efetue o depósito dos recursos, unicamente para

consecução do objeto deste TERMO DE FOMENTO e em conformidade com o Plano de Trabalho;

 

II– DO (A) PARCEIRO PRIVADO

 
a)movimentar  os  recursos  em  conta  bancária  específica,  mediante  transferência  eletrônica  (TED  e  PIX),sujeita  à

identificação do beneficiário final, vedada a realização de saque, na forma do art. 53 e respectivos parágrafos, da Lei nº

13.019/2014 e, de acordo com o que dispõe o Plano de Trabalho,vedada ainda a  movimentação em de recursos de

quaisquer outras fontes ou origens;

b)assumir a responsabilidade com despesas de taxas e serviços bancários, bem como as decorrentes de juros e multas,

sendo vedado o uso dos recursos transferidos pelo ÓRGÃO PARCEIRO para este fim;

c)garantir  os  recursos  humanos  e  materiais  necessários  à  execução  do  projeto,  bem  como  responsabilizar-se

exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos do ÓRGÃO PARCEIRO, sendo

vedada a utilização destes recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida neste TERMO DE FOMENTO;

d)a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil  pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

e)Responsabilizar-se exclusivamente por todos os encargos decorrentes da execução deste TERMO DE FOMENTO, pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no

termo de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da

organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os

danos decorrentes de restrição à sua execução.

f)remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da categoria;

g)devolver os bens e direitos remanescentes ou solicitar expressamente que a Administração Pública, quando for o caso,

ceda a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua

execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela Administração Pública;

h)garantir os meios e as condições necessárias para que os técnicos do ÓRGÃO PARCEIRO e os auditores de controle

interno do  Poder  Executivo  tenham livre  acesso  a  todos  os  atos  e  fatos  relacionados  direta  ou  indiretamente  ao

instrumento  pactuado,  quando  em  missão  de  fiscalização  ou  auditoria,  prestando  todas  e  quaisquer  informações

solicitadas;

i)vedar  pagamento  de  gratificação  ou  remuneração  por  serviços  de  consultoria,  assistência  técnica  ou  serviços



assemelhados, a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, estadual

ou municipal, que esteja ativo;

j)divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, desde a

celebração da parceria até cento e oitenta dias após a apresentação da prestação de contas final, as informações de que

tratam o art. 11 da Lei Federal nº. 13.019/2014.

k)restituir ao ÓRGÃO PARCEIRO o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido

dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos:

1.quando não for executado o objeto do TERMO DE FOMENTO;

2.quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada, incidindo a

devolução sobre os valores reprovados;

3.quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no TERMO DE FOMENTO ou fora de seu

prazo de vigência.

m)não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência do TERMO DE FOMENTO;

n)efetuar os gastos e contratações necessários à execução do projeto mediante a adoção dos parâmetros constantes na

Legislação vigente;

o)realizar a divulgação do PROJETO em conformidade com as disposições do Edital;

p)  A  organização  da  sociedade  civil  deverá  divulgar  na  internet  e  em locais  visíveis  de  suas  sedes  sociais  e  dos

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no mínimo:

 I - Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;

 II - Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;

IV - Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 

 V - Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data em
que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.

VI - Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de

trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício. 

II- DAS OBRIGAÇÕES EM COMUM

a)a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e

delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa

intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme inciso XVI, do art. 42, da Lei n.13019/14;

b)as  partes  comprometem-se,  ainda,  a  responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  porventura  causados,  dolosa  ou

culposamente, por seus empregados ou prepostos, ao patrimônio da outra parte quando da execução deste TERMO DE

FOMENTO;

c) Fica dispensada a autorização prévia nas hipóteses de alteração do plano de trabalho para o remanejamento de

recursos quando não houver alteração do valor global, vedada a modificação da natureza da despesa em percentual de



até 10% (dez por cento) do valor global da parceria.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos casos de exibições públicas, o Parceiro (a) compromete-se a respeitar as
condições de acessibilidade e a obrigatoriedade da meia-entrada, nos termos da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente TERMO DE FOMENTO  tem vigência da data de sua assinatura até 31  de Outubro de 2026.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL, DIVULGAÇÃO E MÍDIA

 

Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito na Cláusula Primeira deste termo, será obrigatoriamente

destacada a participação do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul,

com a inserção das logomarcas correspondentes em destaque, observado o disposto no § 1º do artigo 37 da Constituição Federal.

§ 1º -  Além da veiculação das marcas oficiais do Estado e da FCMS, também deverá ser inserida mensagem educativa contra o uso

de drogas e substâncias entorpecentes, assim como o número do disque denúncia do Estado de MS, nos termos do que dispõe o

artigo 1º, caput e §§1º e 3º e artigo 4º, §2º, ambos da Lei Estadual 4.081/2011 e Lei Estadual 4.226/12.

 

 

CLÁUSULA SETIMA – DOS RECURSOS E DA CONTA BANCÁRIA
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de
R$2.000.000,00 (Dois Milhões de  Reais do PARCEIRO PÚBLICO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores serão transferidos à conta do (a) PARCEIRA PRIVADA,
especialmente aberta no Banco do Brasil, Agência 4673-6, Conta Corrente nº00000056202 , para
recebimento e movimentação em parcela única.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores são oriundos e programados orçamentariamente da seguinte
forma:

NE: 003130/2025               data: 24/10/2025

NE:003131/2025                data: 24/10/2025

Função Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
 

ND: 335043



ND: 445042

Fonte: 0271900001

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A liberação dos recursos deverá ocorrer em consonância com o disposto
no Plano deTrabalho, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO QUARTO – O crédito dos valores mencionados no caput desta Cláusula está
condicionado à apresentação, pelo (a) PARCEIRA PRIVADA, dos dados da supramencionada conta
específica, que devem ser enviados ao ÓRGÃO PARCEIRO.
 

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS
I-A PARCEIRA PRIVADA ficará obrigado a demonstrar a boa e regular aplicação dos valores recebidos,
mediante comprovação da execução do objeto e detalhada Prestação de Contas do total dos recursos
repassados pelo ÓRGÃO PARCEIRO em até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do Termo
do Fomento.

II- A prestação de contas final dos recursos deste Termo de Fomento e dos rendimentos apurados em aplicações no mercado

financeiro, se houver, observando os dispositivos legais pertinentes a matéria, será constituída de Relatório de Execução do

objeto  de  que  trata  a  Cláusula  Primeira,  elaborado  pela  Organização  Parceira  contendo  as  atividades  ou  projetos

desenvolvidos e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados de:

a)Oficio de encaminhamento;

b)Relação dos Pagamentos Efetuados;

c)Relatório de Execução da Receita e da Despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, a contrapartida e os

rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, e os saldos;

d)Conciliação Bancária;

e)Relação de Bens Adquiridos, Produzidos ou Construídos com recursos do Termo de Fomento, quando for o caso;

f)Relatório Final de Execução Físico-Financeira;

g)Extrato da conta bancária específica do período de recebimento da parcela única até o último pagamento efetuado, contendo toda

a movimentação dos recursos, e conciliação bancária;

h)Comprovante de recolhimento do saldo de recursos se for o caso;

i)Cópias autenticadas dos documentos comprobatórios e do processo completo realizado para compras e contratações de bens e

serviços  demonstrando  o  atendimento  das  disposições  do  Decreto  Estadual  nº  14.494/2016,  Sessão  II  –  Das  Compras  e

Contratações e da Realização de Despesas e Pagamentos, artigos 35 a 41;



j)Cópia(s) de contrato(s) ou de outro(s) instrumento(s) firmado(s) com terceiro(s), relacionado(s) com a execução do objeto deste

Termo de Fomento;

k)Cópias autenticadas dos comprovantes de todas as despesas realizadas, consoante previstas no Plano de Trabalho;

l)Cópias autenticadas dos documentos fiscais comprobatórios das despesas com hospedagem em estabelecimento hoteleiro, ou

similar e com aquisição de passagens de qualquer meio de transporte, bem como cópia dos respectivos bilhetes utilizados. Ademais,

evidenciar em demonstrativo à parte e de forma correlacionada aos valores parciais e totais dessas despesas;

m)Deverão compor o processo de prestação de contas fotografias, vídeos e exemplares de todo o material de divulgação do projeto

visando demonstrar o cumprimento do objeto, bem como pesquisas e relatórios contendo dados numéricos efetivos do evento

relacionados ao Cultura; 

 

§ 1º - O PARCEIRO PÚBLICO considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente quando couber: I

– Relatório de visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; II – Relatório técnico de monitoramento e avaliação,

homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os

resultados alcançados durante a execução do presente termo.

§ 2º - Os comprovantes das despesas devem ser apresentados em cópias autenticadas às expensas da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA,

que serão mantidas no processo do respectivo projeto, durante 5 (cinco) anos contados a partir da data da aprovação pelo Tribunal

de Contas, das contas do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul correspondentes ao ano da prestação de contas

apresentadas.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A devolução de saldo remanescente deverá ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou a rescisão do presente instrumento, mediante
recolhimento aos cofres públicos.
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O descumprimento no disposto nesta cláusula acarretará a
inadimplência e a abertura da Tomada de Contas Especial, nos termos da lei.
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após
exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias
de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto
descrito no termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será
feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o
caso de restituição integral dos recursos.

 



CLÁUSULA DÉCIMA– DAS SANÇÕES E DA
RESCISÃO
Na hipótese de descumprimento, por parte do PARCEIRA PRIVADA, de quaisquer das obrigações
definidas neste instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará ela
sujeita às sanções previstas na Lei nº 13.019/2014, sem prejuízo de demais sanções previstas na
legislação aplicável.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Esta avença poderá ser rescindida por acordo entre os partícipes, a
qualquer tempo e, unilateralmente, pela ÓRGÃO PARCEIRO, no caso de inadimplemento de
qualquer das cláusulas do instrumento;
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS
Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributárias oriundas da execução
e aplicação deste Termo serão de total responsabilidade do Parceiro (a), ficando excluída qualquer
responsabilidade solidária ou subsidiária da ÓRGÃO PARCEIRO.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA
PUBLICAÇÃO
A publicação do extrato deste Termo de Fomento e de seus aditamentos no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul –

DOE/MS é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciada pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA no prazo de até

30 (trinta) dias a contar de sua assinatura.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS: A PARCEIRA PRIVADA deverá observar e
seguir os ditames da Lei Geral de Proteção e Dados, Lei 13.709/2018

1.1  os  partícipes  se  comprometem  a  proteger  os  direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

1.2 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou

da Lei nacional nº 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e

informados ao titular.

 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o foro de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul para dirimir quaisquer dúvidas
ou litígios oriundos do presente TERMO DE FOMENTO.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Antes do ajuizamento de demanda judicial, ficam os partícipes obrigados à
realização de prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado
de assessoramento jurídico integrante da estrutura da Administração Pública;
 
E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO DE
FOMENTO as partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para que, na presença das 02 (duas) testemunhas que também o assinam, produza seus jurídicos e
legais efeitos.
 

Campo Grande, MS, 28 de outubro de 2025.

 

 
 

 

EDUARDO MENDES PINTO

      Diretor-Presidente

     Fundação de Cultura/MS

         Parceiro Público

 

 

 

 

 

 Anamaria Santana da Silva

Presidente do Instituto Curumins

          Parceiro Privado



 

 

 

Testemunhas:

1.                                                       Nome / CPF:

 

2.                                                         Nome / CPF:
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